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  SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 122/2017  

 Processo licitatório: 17/2400-0000569-4 
 Edital: 132/CELIC/2017 
Compromissário/Órgão gerenciador: Administração, por intermédio da Subsecretaria da Administração 
Central de Licitações - CELIC. 
 Compromitente:  GL COMERCIAL EIRELI - ME , com CNPJ 23.921.664/0001-99 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus/câmaras/protetores/materiais para conserto, à 
Administração Pública, conforme descrito abaixo: 
 745.632.0127 pneu automotivo, Unidade: un, R$  395,16; Marca: Goodride. 
 745.632.0130 pneu automotivo passeio, Unidade: un, R$ 176,75; Marca: Apollo. 
 Prazo de validade: 06 (seis) meses a contar da presente publicação.  
A íntegra da Ata de Registro de Preços está disponível no site  www.celic.rs.gov.br  e no Departamento 
de Gestão de Contratos - DGCON/CELIC, situado na Av. Borges de Medeiros 1501, 2º Andar (Ala 
Norte) - Porto Alegre/RS. 

  
  SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 127/2017  

 Processo licitatório: 16/2400-0003538-5 
 Edital: 146/CELIC/2017 
Compromissário/Órgão gerenciador: Administração, por intermédio da Subsecretaria da Administração 
Central de Licitações - CELIC. 
Compromitente: PES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com CNPJ 
68.833.227/0001-51
Objeto: Registro de preços para aquisição de forragem e outro alimentos para animais, conforme 
descrito abaixo: 
 960.691.0160 ração equino; Marca: Corcel Tradicional Zoo Presence; R$ 1,09 kg 
 Prazo de validade: 08 (oito) meses a contar da presente publicação. 
A íntegra da Ata de Registro de Preços está disponível no site  www.celic.rs.gov.br  e no Departamento 
de Gestão de Contratos - DGCON/CELIC, situado na Av. Borges de Medeiros 1501, 2º Andar (Ala 
Norte) - Porto Alegre/RS. 

  
  SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 130/2017  

 Processo licitatório: 16/2400-0003538-5 
 Edital: 146/CELIC/2017 
Compromissário/Órgão gerenciador: Administração, por intermédio da Subsecretaria da Administração 
Central de Licitações - CELIC. 
 Compromitente:  PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA. ME , com CNPJ 19.933.130/0001-05 
Objeto: Registro de preços para aquisição de forragem e outro alimentos para animais, conforme 
descrito abaixo: 
 960.691.0030 ração para cães adulto-proteína 25%-Osório/RS; Marca: Royal Canin; R$ 8,33 kg 
 Prazo de validade: 08 (oito) meses a contar da presente publicação. 
A íntegra da Ata de Registro de Preços está disponível no site  www.celic.rs.gov.br  e no Departamento 
de Gestão de Contratos - DGCON/CELIC, situado na Av. Borges de Medeiros 1501, 2º Andar (Ala 
Norte) - Porto Alegre/RS. 

  
A Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, 
n° 1501, 2° andar - Porto Alegre - RS. Os dados necessários das referidas licitações estão disponíveis 
na página inicial do site  www.celic.rs.gov.br  e/ou no site  www.compras.rs.gov.br  .  

  
  Amilton Santos Calovi  

  Subsecretário/CELIC/SMARH  

 Codigo: 1752570 

   Departamento Estadual de Trânsito do RS 
 DIRETOR-GERAL: ILDO MÁRIO SZINVELSKI 

 End: Av. Júlio de Castilhos, 505 
 Porto Alegre/RS - 900301-31 

  RESOLUÇÕES 

      
 Codigo: 1752502 

     EDITAIS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÕES 
O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS - NOTIFICA todos interessados, 
em particular os proprietários (fi duciários e alienantes) dos veículos automotores (automóveis, moto-
cicletas e outros) abaixo discriminados, a comparecerem nos endereços dos respectivos CRDs, em 
horário comercial, de segunda a sexta-feira, para tratarem da retirada de seus veículos dos mesmos, 
sob pena de tê-los leiloados na forma da legislação vigente, em especial, o disposto no art. 328 da Lei 
Federal nº 9.503/97 (CTB) e alterações e art. 4° da Resolução n° 623/2016 do CONTRAN, ou ainda 
encaminhados para reciclagem siderúrgica conforme preconiza a Portaria DETRAN/RS nº 383/09 e 
alterações. Antes, porém, deverão quitar os débitos existentes, sejam eles de IPVA, Multas, Taxas de 
Licenciamento e de Seguro Obrigatório. Outrossim, deverão também quitar, com o depósito citado, as 
despesas de remoção e depósito de seus veículos 

  Edital nº 061/2017 -     CRD     COLPO GUINCHOS  
  AV PREFEITO EVANDRO BEHR, nº 5015 - SANTA MARIA/RS  

 PLACAS    

ACQ4262 IEJ0874 IIZ2959 ILQ4430  IOB2232  IPP3068 ITD2957

AML0281 IEO6932 IJF2119  ILX7842 IOC6028 IPW6591 ITH4764

BOY0274 IEW2268 IJH5574 IMI8445 IOI8484 IQC0519 ITI6483

BRD9352 IEZ1989 IJJ7465 IML4666 IOM5017 IQF6621 IUE6757

CEF1911  IEZ5857 IJP5155 IMT7679 IOR1418 IQI7563 IUN2866

CFS7888 IFI6131 IJV7440 IMW1829 IOR6856 IQM8272 IVO5523

GYO0559 IGB4530 IKC7029 IMX3138 IOT2100 IQP2097 IVR6621

GZE7748 IGE5294 IKD1868 IMZ2338 IOT3983 IRL1347 IVY0610

HUM2607 IGK5070 IKG7024 INC4754  IOZ0482  IRN0635 LBM7375

ICH8071 IGK7364 IKK7676 ING8857 IPF3766 IRN3266 LOO9908

ICP6587 IGT9631 IKP5264 INK0589 IPH4435 ISM4586 LWZ3786  

IDM1912 IHO2830  IKX4548  INO1526 IPH6798 ISQ3228 LXD4865

IDN1521 IHO8575  IKZ0587  INO4563 IPJ5337 ISV3866 LXZ5815

IDS1799 IHP8124 ILC9969 INO7346 IPJ8423 ISX3452 MCF2031

IDS5360 IHW4661  ILF9987  INW8727 IPL6970 ISY1889

IEG0424 IIS1278 ILK6374 INY5981 IPM2352 ITB3052

  Edital nº 062/2017 -   CRD L & J AUTO SOCORRO  
  RUA JULIO RECHIA, nº 507 - SANTA MARIA/RS  

 PLACAS    

AIE2720 IHE2646 IKO1832 IMF7143 INF6407 IOX9294 ISH0686

AIL0002 IHN0296 IKO9654 IMH5970 ING5702 IOZ7481 ISL0294

BTK4191 IHQ2496 IKR2898 IMH6845 INH2261 IPB7381 ISM6483

BYE7630 IIP9948 IKX6348 IMI3005 INH2712 IPG0450 ISY1114  

CGQ9896 IIX4880 IKZ8759 IMK4968  INI8258  IPM7550 ITB5071

DAF5445 IJK0755 ILA1594 IMK5446  INI8902  IPM8185 ITP8256

EFK9729 IJR7605 ILB5059 IML4053 INJ2826 IPP6016 ITS0919

GQN1541 IJR8572 ILC3343 IMN7915 INO2691 IPQ1394 ITZ4029

HSL5809 IJS7087 ILC8356 IMP1667 INQ3263 IPS7495 IUJ4022

IBD8287 IJT1645 ILD4702 IMQ7548 INS1974 IPZ3784 IUW5255

ICE7598 IJT9900 ILD8093 IMT2591 INS7244 IQF9177 IVO8016

ICL1346 IJW4400 ILE6743 IMT5254 INW9727 IQP0036 IVU5002

ICQ8979 IJX1300 ILG6347 IMV1141  INY8871 IQQ9405 IWK1850

ICT8494 IKB1554 ILK3499 IMX0970 IOD1581 IRB2875 LNI5946

IDG7284 IKC9789 ILM2132 IMX7838 IOE6428 IRC4581 LQK0700

IDH9277 IKE2967 ILP0236 IMZ3777 IOI6474 IRG4766 LXM0020

IEE1235 IKE8061 ILS1120 INA9712 IOM7497 IRJ4374 LXM7469

IEF4599 IKG0086 ILT3665  INB4196 ION9745 IRM2884 LYJ1282  

IEG7035 IKG2470 ILT5204  INB4851 IOO0541 IRQ4925 MAB0892

IEI2019 IKG8127 ILW2827  INC1978  IOR0195  IRU3847 MAM8293

IFD8600 IKI2698 ILX5321 INC8052 IOR2591 IRX4757 MAQ0878

IFJ9912 IKJ3098 ILY4095  IND7119  IOR6658 IRZ7437 MEA2189

IFM3544 IKJ6637 IMA3774  INE4899  IOU8398 ISE7226 MFG1381

IFZ7665 IKN6515  IMB0262  INE5641 IOW2022 ISF5712

  
  Edital nº 063/2017 -   CRD ELETRO-CAR GUINCHOS  

  RUA TRINTA DE NOVEMBRO, nº 424 - FAXINAL DO SOTURNO/RS  
 PLACAS    

CKZ0446 IJU3915 ILD9052 IMQ8952 INP0154 IPE2098 IRZ7069

IHF3533 IJV6375 ILW7574  IMR4026 IOF4028 IPK2701 ITL9042

RESOLUÇÃO Nº 112/2017 
Dispõe sobre a composição da Junta Especial do CETRAN, revoga 
a Resolução CETRAN nº 51/2012 e dá outras providências. 

O Conselho Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul – CETRAN – RS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 14 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o Decreto Estadual n.º 52.549, de 09 de setembro de 2015 e: 
Considerando o disposto no artigo 14 do CTB, que atribui competência ao CETRAN para cumprir 
e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito de suas atribuições, bem como 
julgar os recursos interpostos contra decisões da JARI e dos órgãos e entidades executivos 
estaduais, nos casos de inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, mental 
ou psicológica; 
Considerando a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012; 
Considerando os psicólogos colocados à disposição do CETRAN pelo DETRAN, através da 
Portaria nº 106/2017; 
Considerando os médicos colocados à disposição do CETRAN pelo DETRAN, através da Portaria 
nº 153/2013 e suas alterações; 
RESOLVE: 
Art. 1º. A Junta Especial do CETRAN será composta pela Junta Médica e pela Junta Psicológica. 
Art. 2º. A Junta Médica será composta por no mínimo 03(três) médicos, sendo designados os 
seguintes profissionais para compô-la: 
I - Bernardo Avelino Aguiar – CREMERS nº 007847; 
II - Luiz Alfredo Chaves Cirne – CREMERS nº 021934; 
III – Anna Maria Costa Aguiar – CREMERS nº 007845 ; 
IV - Claudia Couto de Barros Coelho – CREMERS nº 016693; 
V - Juarez Monteiro Molinari – CREMERS nº 004567; 
VI- Luiz Cezar Moro Da Rosa – CREMERS nº011355; 
VII - Sergio Soldera – CREMERS nº 014685. 
Art. 3º. A Junta Psicológica será composta por no mínimo 03(três) psicólogos, sendo designados 
os seguintes profissionais para compô-la: 
 I - Cristina Armani Madeira – CRP nº 07/07653; 
II - Sinara Cristiane Três Soares – psicóloga DETRAN – ID nº 3116093; 
III – Paula Gadret Ebeling - psicóloga DETRAN – ID nº 3208885; 
IV – Renata Dotto Cidade - psicóloga DETRAN – ID nº 3239578. 
Parágrafo único. A Secretaria do CETRAN comunicará previamente a Diretoria Institucional e os 
psicólogos colocados à disposição através da Portaria nº 106/2017 os dias designados para a 
Junta Psicológica e o número de psicólogos necessários para completar o número mínimo de 
profissionais para realização da junta. 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução 
CETRAN nº 51/2012. 
Porto Alegre, RS, 28 de março de 2017. 

Porto Alegre, 28 de março de 2017. 
Luiz Noé Souza Soares  

Presidente do CETRAN/RS 
Demais membros do Conselho: 

José Odair Scorsatto, 
AGM. 
Ildo Mário Szinvelski, 
DETRAN/RS. 
Ana Paula Ziulkoski,  
FAMURS  
Pedro Lourenço Guarnieri, 
FETERGS. 
Maria Edi Gonzaga, 
Fundação Thiago Gonzaga 
Liéverson Luiz Perin, 
Município de Porto Alegre.
Henrique Rodrigues Cabral 
Representante Medicina
Adriana Moraes de Almeida, 
SMARH.

Armin Hugo Muller Neto, 
BRIGADA MILITAR. 
Carla Badaraco Guglielmi, 
DETRAN/RS. 
Moacir da Silva, 
FECAVERGS. 
Paulo Brossard Dias, 
FETRANSUL 
Cláudia Pagatini Mello, 
Munic. de Caxias do Sul 
Carlos Joaquim Guedes 
 Rezende, Polícia Civil.
André Luis Pinheiro Goulart 
Represent Meio Ambiente

Rogério Brasil Uberti, 
DAER.  
Vanderlei Luis Cappellari,  
EPTC 
Edson Luiz Cunha, 
FECOMÉRCIO. 
Luiz Carlos Veiga Martins, 
FTTREGS. 
Clarissa Soares Folharini, 
Município de Pelotas.
Sérgio Renato Teixeira, 
Representante Trânsito 
Ana Luiza Reiniger da Luz  
Represent. Área Psicológica 




